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CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O parcelamento do solo para fins urbanos atenderá aos princípios, objetivos, estratégias e diretrizes do Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo, obedecendo à Legislação Federal e Estadual e às normas desta Lei, assegurados o interesse público e a função social da propriedade urbana.

Parágrafo único: Todo aquele que, no Município de Nova Friburgo, promover qualquer tipo de parcelamento do solo sem a prévia e devida licença do Município de Nova Friburgo para o início dos serviços responderá administrativa, civil e criminalmente por esse ato.

Art. 2º. A aplicação deste código deve considerar a harmonia necessária em relação às demais Leis e Planos complementares previstos no Plano Diretor Municipal.

Parágrafo único – São Leis e Planos complementares do Plano Diretor do Município de Nova Friburgo.

I  – Plano Municipal de Saneamento Ambiental;
  II  – Plano Municipal de Habitação e Interesse Social;
 III  – Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade;
 IV – Lei de Uso e Ocupação do Solo;
  V  - Código de Obras;
VI  – Código Municipal de Limpeza Pública;
VII – Código Municipal do Meio Ambiente.
Art 3º . O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante:

I -  Loteamento;

II -  Desmembramento;

III -  Remembramento; 

IV -  Condomínio urbanístico. 
Art. 4º. Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas Áreas Urbanas definidas no Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo. 

Parágrafo único: Fica vedado o parcelamento do solo urbano nas seguintes situações:

I -  Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas providências para assegurar o escoamento das águas;

II -  Nas faixas marginais de proteção dos rios, lagos e outros corpos hídricos, permanentes ou temporárias, constituídas como áreas de proteção permanente;

III -  Em terrenos onde as condições geotécnicas sejam impróprias à edificação;

IV -  Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde humana, sem que sejam previamente saneados;

V -  Em terrenos cujas condições sanitárias constituam prejuízo para a saúde humana, até a sua correção;

VI -  Em unidades de conservação da natureza, destinadas à proteção integral, onde só for permitido o uso indireto;

VII -  Em áreas com cobertura de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração do bioma Mata Atlântica de acordo com legislação ambiental pertinente, em especial com a Lei Federal nº 1428, de 22.12.2006.

VIII -  Em terrenos onde a declividade for superior ou igual a 35% (trinta e cinco por cento), ou, 19º (dezenove graus).
Art. 5º. Somente serão admitidos parcelamentos, na modalidade desmembramento, nos casos em que não for necessária a realização de prévio arruamento, e quando todas as áreas desmembradas resultantes confrontarem com via pública reconhecida pelo Município de Nova Friburgo e que estejam infra-estruturadas.

Art. 6º. O parcelamento do solo estará subordinado, além do disposto nesta Lei, à Legislação Municipal aplicável, especialmente:

I -  À Lei Orgânica do Município;

II -  Ao Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo;

III -  À Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo Urbano;

IV -  Ao Código de Obras;

V -  Ao Código de Posturas;

VI -  Ao Código Municipal Ambiental;
VII -  Ao Plano Municipal de Drenagem.
Art. 7º. Para a aprovação de projeto de parcelamento do solo em áreas onde se fizer necessária a promoção de medidas corretivas, a fim de adequá-las à ocupação urbana, previstas na Legislação Federal ou Estadual, serão adotados os seguintes procedimentos:

I -  O parcelador providenciará a correção das condições adversas da área a ser parcelada e apresentará, a critério do setor competente do Poder Público Municipal, os instrumentos comprobatórios das medidas adotadas, tais como projetos, laudos técnicos, pareceres e atestados;

II -  Os instrumentos técnicos apresentados deverão comprovar que, com as medidas corretivas adotadas, a área a ser parcelada oferece plenas condições sanitárias, ambientais e de segurança para a ocupação urbana;

III -  A aceitação dos instrumentos técnicos é condicionada à realização de vistoria a ser procedida pelo Poder Público Municipal.

Art. 8º. Para efeito desta Lei, os parcelamentos são classificados em;

I -  De grande porte se a área útil a ser parcelada for superior a 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados);

II -  De médio porte se a área útil a ser parcelada estiver compreendida entre 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados) e 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados), inclusive;

III -  De pequeno porte se a área útil a ser parcelada for inferior a 2 000,00m2 (dois mil metros quadrados).

Parágrafo único: Os parcelamentos de pequeno porte serão sempre executados na modalidade de condomínio urbanístico especial, nos termos desta Lei.

Art. 9º. Entende-se por área útil a ser parcelada, aquela que resta da gleba quando descontados:

I- Áreas de Preservação Permanentes (APPs), quando houver,

II- Área remanescente, se assim for requerido;

III- Área de recuo a que possa estar sujeita;

IV- Área das faixas de domínio das rodovias;

V- Área das faixas de passagem de dutos;

VI- Área das faixas sob as linhas de transmissão elétrica.

Art. 10. Fica vedado ao parcelador executar qualquer tipo de desmatamento ou raspagem do solo, inclusive para a abertura de vias e logradouros públicos, antes do licenciamento do Município autorizando o início dos serviços de implantação do parcelamento.

 Parágrafo único. Quando a implantação do parcelamento implicar na supressão de vegetação, esta deverá estar devidamente indicada no projeto.

CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES

Art. 11. Para melhor compreensão e aplicação das disposições desta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições:

I -  Alinhamento – linha locada ou indicada pelo Município que delimita a divisa frontal entre o lote e o logradouro público;

II -  Área de preservação permanente (APP) – constituída pelas áreas definidas em legislações ambientais e que têm a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a biodiversidade, o fluxo gênico da fauna e da flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;  

III -  Áreas destinadas a uso comum dos condôminos – aquelas referentes ao sistema viário interno e as demais áreas de uso comum internas aos condomínios, não caracterizadas no projeto, como unidades autônomas;

IV -  Áreas destinadas a uso público – aquelas referentes ao sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários e aos espaços livres de uso público;

V -  Áreas “non aedificandi” – São áreas onde não serão aceitas edificações, em quaisquer das modalidades de parcelamento aqui tratadas, assim considerados(as):
1) As APPs;

2) As Faixas de domínio das rodovias (FDR);

3) As Faixas sob linhas de transmissão;

4) Os Recuos obrigatórios determinados por Lei ou Decretos;

5) As Faixas ao longo de dutos.

VI -  Área remanescente - porção do imóvel (Gleba) que, a critério do parcelador, não será objeto de parcelamento;

VII -  Área Útil de um Lote ou de Unidade Autônoma – é a área mínima determinada pelo Plano Diretor Participativo para a Zona Urbana onde está situada;
VIII -  Área verde – corresponde à área descoberta, dotada de vegetação predominantemente arbustiva ou arbórea, implantada ou a vir a ser implantada e onde as propriedades naturais de permeabilidade do solo serão mantidas, favorecendo a drenagem das águas das chuvas. Estarão sempre situadas fora de lotes e de percentuais mínimos da área parcelada;
IX -  Autoridade licenciadora – Poder Público Municipal responsável pela aprovação dos projetos e concessão de licenças para execução do parcelamento ou do projeto de regularização urbanística para fins de regularização fundiária;

X -  Autuação – ato contra o empreendedor que comete infração na execução do parcelamento, em desacordo com o previsto nesta Lei;

XI -  Caderno de Encargos – conjunto de normas que regulamentam o funcionamento e os serviços internos dos Condomínios aos quais todos os condôminos estarão sujeitos;
XII -  Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas – documento fornecido pela autoridade licenciadora contendo as condições e restrições de natureza legal e urbanística que devem ser obedecidas pelo empreendedor para implantar, alterar ou ampliar parcelamento do solo para fins urbanos e para proceder à regularização fundiária;
XIII -  COMDUT – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial, proposto no Plano Diretor Participativo;
XIV -  Condomínio Urbanístico – a divisão do imóvel em unidades autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso comum dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a de logradouros públicos internamente ao perímetro do condomínio;

XV -  Condomínio Urbanístico integrado à edificação – a modalidade de condomínio em que a construção das edificações nos lotes urbanizados é feita pelo empreendedor, concomitante ou após a implantação das obras de urbanização;

XVI -  Desmembramento – divisão da gleba em lotes urbanizados destinados à edificação que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, ou no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes; 

XVII -  Diretrizes Urbanísticas e Ambientais – orientação concedida pelo poder público municipal responsável pela aprovação e licenciamento dos parcelamentos, previamente ao encaminhamento da documentação definitiva para análise, contendo os parâmetros específicos para a Zona Urbana em que se situa o empreendimento e as condições especiais, inclusive as de caráter ambiental, que porventura sejam necessárias para o caso;
XVIII -  Embargo – ato administrativo do poder público municipal que determina a paralisação da obra por infração cometida; 

XIX -  Empreendedor – considera-se como empreendedor:

a) Proprietário do imóvel a ser parcelado, que responde pela implantação do parcelamento;

b) Compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, o superficiário ou foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do superficiário, em caso de extinção do contrato;

c) Cooperativas habitacionais, as associações de moradores e as associações de proprietários ou compradores, que assumam a responsabilidade pela implantação do parcelamento;

d) Pessoa Física ou Jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado ou pelo poder público para executar o parcelamento ou a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula do imóvel no competente Cartório de Registro de Imóveis;

e) Poder Público, quando proprietário do imóvel a ser parcelado, ou nos casos de imissão prévia na posse com o objetivo de implantação de parcelamento habitacional de interesse social ou de regularização fundiária;

XX -  Equipamentos comunitários – equipamentos de educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;

XXI -  Fração ideal – índice da participação abstrata e indivisa de cada condômino nas coisas comuns do condomínio, expresso sob forma decimal, ordinária ou percentual.

XXII -  Gleba – o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamento do solo para fins urbanos realizado nos termos desta Lei, reconhecido pelo Município por uma só matrícula;

XXIII -  Infra-estrutura básica – equipamentos de abastecimento de água potável, disposição adequada de esgotos sanitários, distribuição de energia elétrica, solução de manejo de águas pluviais, abertura de vias com pavimentação e iluminação pública; 

XXIV -  Infra-estrutura complementar – rede de telefonia, de fibra ótica e outras redes de comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos não contemplados na infra-estrutura básica;

XXV -  A jusante – áreas situadas em cotas de nível inferior e fora dos limites da gleba objeto do parcelamento;
XXVI -  Laudo Geológico – relatório emitido por profissional geólogo, habilitado pelo CREA que, após a análise técnica da área objeto do parcelamento, conclui se a mesma é apropriada ou não para sua implantação, indicando as soluções e as correções, quando for o caso, para viabilizá-lo;
XXVII -  Licença Urbanística – ato administrativo pelo qual a autoridade licenciadora permite o início da implantação do empreendimento que atenda às condições e restrições estabelecidas em legislação municipal, estadual e federal; 

XXVIII -  Logradouro Público – área urbana de domínio público, ruas e praças que se constitui bem de uso comum do povo, sendo, portanto, de acesso irrestrito, destinado à circulação e convívio da população; 

XXIX -  Lote urbanizado – unidade imobiliária de caráter autônomo destinada à edificação, resultante de loteamento, desmembramento, com pelo menos um acesso a um logradouro público, servido de infra-estrutura básica, cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos para a área ou zona em que se situe, definidos nesta Lei e no Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo; 

XXX -  Loteamento com fins sociais - subdivisão do imóvel, denominado gleba para efeito desta Lei, em lotes urbanizados com fins sociais nas Zonas de Especial Interesse Social - ZEIS, com abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com prolongamento, modificação ou ampliação das vias públicas ou logradouros públicos existentes; 

XXXI -  Loteamento – subdivisão do imóvel, denominado gleba para efeito desta Lei, em lotes urbanizados destinados à edificação, com abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com prolongamento, modificação ou ampliação das vias públicas ou logradouros públicos existentes; 

XXXII -  Meio-fio – linha limítrofe entre a calçada e a pista de rolamento em um logradouro público; 

XXXIII -  A montante – áreas situadas em cotas de nível superior e fora dos limites da gleba objeto do parcelamento;

XXXIV -  Multa – sanção pecuniária imposta por infringência à legislação vigente;
XXXV -  Nivelamento – regularização do terreno por corte das partes altas ou aterro das partes baixas, permitindo estabelecer uma altitude de cota de soleira compatível com a cota do logradouro público; 

XXXVI -  Notificação – ciência ao empreendedor de infrações verificadas na documentação ou cometidas na execução de parcelamento;

XXXVII -  Parcelador – proprietário da Gleba objeto de parcelamento;
XXXVIII -  Parcelamento - divisão de uma área segundo parâmetros, índices e diretrizes estabelecidas pela legislação pertinente;

XXXIX -  Pista de rolamento – parte destinada ao tráfego de veículos nas vias de circulação, composta de uma ou mais faixas de rolamento;

XL -  Quadras - áreas que se destinam à subdivisão em lotes urbanizados ou a outro uso específico;

XLI -  Recuo – área non aedificandi estabelecida por Lei ou Decreto;
XLII -  Regimento Interno – conjunto de normas que regulamentam o funcionamento e os serviços internos dos condomínios aos quais todos os condôminos estarão sujeitos;
XLIII -  Regularização fundiária sustentável – o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo poder público por razões de interesse social ou de interesse específico, que visem a adequar assentamentos informais preexistentes às conformações legais, de modo a garantir o direito social e seguro à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

XLIV -  Regularização fundiária de interesse social – a regularização fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos casos em que existem direitos reais legalmente constituídos, ou quando se tratar de Zona de Especial de Interesse Social (ZEIS);

XLV -  Regularização fundiária específica – a regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se caracteriza o interesse social;

XLVI -  Remembramento – reagrupamento de imóveis contíguos para constituição de unidades maiores;

XLVII -  Sanção – penalidade aplicada pela infração ao disposto nesta Lei;

XLVIII -  SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente – regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, é constituído pelos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental; 

XLIX -  Taxa de permeabilidade – é a razão entre a área permeável e a área impermeabilizada, multiplicada por 100;

L -  Testada do lote – linha limítrofe do lote ou propriedade com o logradouro público;

LI -  Unidades residenciais justapostas – quando situadas em edificações executadas com paredes divisórias comuns em frações contíguas, com acessos independentes e diretos a logradouros; 

LII -  Unidade autônoma – a unidade imobiliária destinada à edificação resultante de condomínio urbanístico realizado nos termos desta Lei, identificada em projeto, por meio de número que está relacionado a uma fração ideal e com a indicação das dimensões de todos os lados do polígono;
LIII -  Via - área pública destinada à circulação de veículos, pedestres ou animais e instalação de equipamento urbano;
LIV -  Vistoria – diligência efetuada pelo Poder Público Municipal tendo por fim verificar as condições de uma gleba, de um terreno ou de uma obra, concluída ou não;

LV -  Zonas de Especial Interesse Social (ZEIS) – áreas públicas ou privadas destinadas prioritariamente à regularização fundiária, à urbanização e à produção de Habitação de Interesse Social – HIS e de Moradia Popular – MP, sujeitas a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS

Art. 12. Para efeito do parcelamento do solo, os parâmetros urbanísticos aplicam-se aos loteamentos, desmembramentos e condomínios urbanísticos e referem-se: 

I -  Ao dimensionamento dos lotes urbanizados e das quadras, quanto aos seus limites máximos e mínimos, conforme Anexo 2;

II -  Ao percentual mínimo de áreas de uso público para equipamentos comunitários e áreas verdes, segundo o porte do parcelamento, Anexo 6; 

III -  Ao dimensionamento das seções transversais das vias que compõem o sistema de circulação interna da gleba parcelada, sem prejuízo de sua integração ao sistema de circulação da cidade, conforme Anexo 3;

IV -  Ao dimensionamento das faixas laterais de reserva de proteção, nas seguintes situações:

a) Ao longo das rodovias;

b) Ao longo das rodovias, dutos e linhas de transmissão em geral;

c) Nas Áreas de Proteção Permanente – APP.

Parágrafo único. Os parâmetros específicos referentes aos incisos I, II e III do caput deste artigo, constam nos Anexos 2, 6 e 3 respectivamente e serão estabelecidos de acordo com as peculiaridades das Zonas Urbanas definidas no Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo.

Art. 13. As Áreas de Preservação Permanente (APPs), as Faixas de Domínio de Rodovias e proteção das Redes de Transmissão e Tubulações são non aedificandi .

§ 1º.  A critério do Poder Público, o parcelador poderá optar por conceber lotes com inclusão de APP como parte da área total do lote, desde que a área útil para construção  não comprometa as diretrizes urbanísticas estabelecidas e a legislação em vigor.
§2 º. Quando previstas ou autorizadas as APPs em interior de lotes serão devidamente informadas em projetos, descritas e registradas em todos os documentos posteriormente emitidos e relativos à propriedade, como área non aedificandi.

Art. 14. As áreas descritas no artigo 12 desta Lei, quando localizadas em propriedades particulares, terão seu acesso franqueado pelos proprietários aos responsáveis pela vistoria rotineira ou para manutenção de suas condições e características, se convenientemente identificados.

§ 1º. As vistorias deverão ser previamente marcadas de forma a permitir o acompanhamento das partes interessadas.

§ 2º. Esta regra poderá ser quebrada em caso de urgência, força maior, calamidade pública ou por mandado judicial.

Art. 15. A manutenção das características naturais das APPs, quando forem integradas aos lotes ou unidades autônomas, será de inteira responsabilidade do proprietário que responderá por sua eventual descaracterização.

Art. 16. As áreas descritas no artigo 12 desta Lei, que forem de domínio publico, terão acesso garantido em projeto, diretamente de logradouro público ou através de servidão com largura mínima de 2.50m (dois metros e cinqüenta centímetros).

Parágrafo único. As áreas de acesso, nos casos previstos neste artigo, serão incorporadas à área principal.

Art. 17. A porção das propriedades, excluídas as áreas non aedificandi de que trata o parágrafo 1º do artigo 12, é denominada Área Útil do lote ou da unidade autônoma, para efeito desta Lei.

Art. 18. As Áreas Úteis dos lotes ou unidades autônomas serão, no mínimo, iguais àquelas determinadas no Anexo 2 desta Lei e no Quadro II – Parâmetros Urbanísticos, do Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo.

Parágrafo único. A tributação incidirá somente sobre a Área Útil dos lotes ou unidades autônomas descrita no artigo 16, devendo o órgão do Município responsável pela tributação excluir, para fins de cálculo de tributos, a parcela da área correspondente à APP indicada no parágrafo primeiro, do Artigo 12 e seguintes, desta Lei. 

Art. 19. O Órgão Municipal responsável pela análise dos processos de parcelamentos, consultado o COMDUT, poderá determinar a reserva de lotes exclusivamente para uso em atividades  comerciais e de serviços.

Parágrafo Único. A exigência a que se refere o caput deste artigo tem como finalidade, a criação de infra-estrutura de comércio e serviços, atendendo as localidades que carecerem destas atividades.

Seção I – Do Dimensionamento de Quadras e Lotes 

Art. 20. Os parâmetros para o dimensionamento dos lotes urbanizados, que constam no Anexo 2 desta Lei, aplicam-se a todas as modalidades de parcelamento, tendo dimensões variáveis em função da Zona Urbana em que se localizarem.

Art. 21. Os lotes urbanizados terão, obrigatoriamente, testadas voltadas para via de circulação ou logradouro público.

Art. 22. Os lotes urbanizados de esquina deverão ter canto chanfrado e não poderão ter área inferior àquela indicada como lote urbanizado mínimo para o parcelamento.

Art. 23. O dimensionamento das quadras, previsto no Anexo 2 desta Lei, é aplicável aos loteamentos, desmembramentos e condomínios urbanísticos, em função da Zona Urbana em que se situarem, atendendo ao disposto no Plano Diretor Participativo.

Art. 24. As quadras terão comprimento máximo de 250m (duzentos e cinqüenta metros) e largura máxima de 150m (cento e cinqüenta metros). 

§ 1º. O comprimento das quadras poderá ser superior ao definido no caput quando as condições topográficas das glebas exigirem maiores dimensões, de acordo com parecer favorável do órgão municipal competente. 

§ 2º. No caso da ocorrência do condicionante mencionado no parágrafo primeiro deste artigo deverão ser previstas, quando couber, servidões públicas para pedestres desde que:

I -  tenham 2,50m (dois metros e cinqüenta) de largura mínima;

II -  sejam pavimentadas e providas de dispositivos apropriados ao escoamento das águas pluviais;

III -  não sirvam de acesso principal a nenhum dos lotes urbanizados;

IV -  atendam aos demais parâmetros urbanísticos previstos nesta lei quanto ao sistema viário.

Art. 25. Os limites máximos estabelecidos nesta Lei para o comprimento da quadra poderão ser alterados nas seguintes situações:

I -  quando se tratar de gleba localizada em área onde a rede viária, existente ou projetada, torne desnecessária a restrição;

II -  quando a necessidade de preservação do patrimônio ambiental e cultural desaconselhar a abertura de vias ou logradouros públicos, seu prolongamento, modificação ou ampliação.

§ 1º. As situações de que trata o caput deste artigo deverão estar indicadas na Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais fornecida pelo Município de Nova Friburgo, nos termos desta Lei.

§ 2º. Nos trechos das Áreas de Interesse Logístico, criadas no Plano Diretor Participativo e inseridos nas áreas urbanas serão adotados padrões e critérios a serem indicados pelo órgão municipal competente quando se tratar da instalação de empreendimentos econômicos de grande porte, consultando o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial - COMDUT.

Seção II - Da Destinação de Áreas Públicas

Art. 26. Os parâmetros para destinação de áreas de uso público, previstos no Anexo 6 desta Lei, aplicam-se a loteamentos, desmembramentos e condomínios urbanísticos.

Art. 27. As áreas de uso público destinam-se à implantação de:

I -  Vias de circulação

a) Logradouros Públicos

b) Vias internas de condomínios

c) Servidões de Passagem

II -  Equipamentos comunitários referentes a:
a) Praça;

b) Escola;

c) Creche;

d) Posto de saúde;

e) Quadras de esportes;

f) Outros equipamentos comunitários de interesse público e social.

III- 
    Áreas Verdes destinadas a:

a) Lazer controlado;

b) Equilíbrio ambiental;

c) Contemplação.

Art. 28. São Equipamentos urbanos necessários ao provimento dos serviços de:

a) Rede de abastecimento de água potável;

b) Rede de energia elétrica pública e domiciliar;

c) Rede de captação de esgotos ou efluentes tratados; 

d) Rede de captação das águas pluviais;

e) Rede de telefonia;

f) Redes de comunicação à cabo;

g) Gás canalizado;

Parágrafo único. O Município de Nova Friburgo poderá exigir a reserva de faixa non aedificandi complementar para viabilizar a implantação de equipamentos urbanos para o abastecimento de água e os serviços de esgoto, de energia elétrica, de coleta de águas pluviais, de telefonia e comunicação a cabo, de gás canalizado, entre outros, quando for necessário.
Art. 29. Da área útil a ser parcelada, já definida no artigo 8º, serão deduzidas as áreas públicas, destinadas a:

             I – Vias de circulação e servidões;

             II – Equipamentos comunitários;

             III – Áreas verdes.

Parágrafo único - As áreas públicas serão calculadas segundo percentuais da área passível de ser parcelada, estabelecidos em função do porte do parcelamento e de outros condicionantes descritos ao longo desta Lei e consoante ao Anexo 6.

Art. 30. Vias de Circulação são áreas públicas destinadas à circulação de veículos, de pedestres e animais, serão dimensionadas de acordo com o Anexo 3, 4 e 5 e onde estarão instalados os Equipamentos Urbanos.
§ 1º. A instalação dos Equipamentos Urbanos de infra-estrutura será feita, prioritariamente, pelas vias de circulação projetadas e quando isso não for possível, em razão da topografia ou da concepção do projeto, serão criadas servidões no interior das quadras com essa finalidade, onde não serão permitidos construções ou qualquer tipo de ocupação do solo.

§ 2º. O acesso às servidões sempre estará livre aos funcionários da concessionária responsável ou servidores do Município.

Art. 31. Estão dispensadas da reserva de percentual destinada à instalação de Equipamento Comunitário e Áreas Verdes as glebas originárias de parcelamentos anteriormente autorizados, em que as normas de parcelamentos, federais e municipais, tenham sido respeitadas e aplicadas de fato.

Art. 32. Os parcelamentos de Pequeno Porte estão dispensados da reserva de percentual destinado à instalação de equipamento comunitário e áreas verdes.
Art. 33. A destinação de Áreas Públicas em parcelamentos de Grande Porte corresponderá a 35% da área passível de ser parcelada, conforme Anexo 6, a saber:

    I – Destinadas às Vias de Circulação, 15% (quinze por cento);

    II – Destinadas a Equipamento Comunitário, 10% (dez por cento);

    III – Destinadas a Áreas Verdes, 10% (dez por cento).

Parágrafo Único. Nos casos em que, na solução adotada em projeto, a área destinada às Vias de Circulação, respeitadas todas demais determinações desta Lei, resultar em um percentual inferior aos 15% (quinze por cento) previstos, esta diferença deverá ser incorporada à área destinada ao uso de Equipamento Comunitário.
Art. 34. A destinação de Áreas Públicas em parcelamentos de Médio Porte corresponderá a 30% da área  passível de ser parcelada, conforme Anexo 6, a saber: 

     I – Destinadas às Vias de Circulação, 10%;

     II – Destinadas a Equipamento Comunitário, 10%;

     III – Destinadas às Áreas Verdes, 10%.

§ 1º. Quando tratarem-se de glebas que possuam Área de Preservação Permanente, acima de 20%, poderão ser abatidos até 5% do percentual destinado às Áreas Verdes, para uso na divisão de lotes a serem comercializados.

§ 2º. Nos casos em que, na solução adotada em projeto, a área destinada às Vias de Circulação, respeitadas todas demais determinações desta Lei, resultar em um percentual inferior aos 10% (dez por cento) previstos, esta diferença deverá ser incorporada à área destinada ao uso de Equipamento Comunitário.

Art. 35. Não serão aceitos parcelamentos de Médio Porte em áreas originadas de desmembramentos sucessivos de imóveis que pertençam a um mesmo proprietário seus herdeiros ou sucessores e que caracterizem o uso indiscriminado do benefício correspondente ao  menor percentual destinado às Áreas Públicas do artigo anterior.

Art. 36. A implantação de parcelamento de Pequeno Porte só será autorizado na modalidade Condomínio Urbanístico e será denominado de Condomínio Urbanístico Especial de acordo com o parágrafo único do Artigo 7º desta Lei. 
Art. 37. O percentual de áreas públicas, previstas nesta Lei, em situações convenientemente justificadas, poderá ser modificado conforme necessidade de equilibrar o ambiente urbano local quanto à distribuição de Equipamentos Comunitários. 

Art. 38. Os tipos de Equipamentos Comunitários, quanto ao uso e a destinação serão especificados pelo setor municipal responsável pelo planejamento urbano, de acordo com a necessidade da área onde se localiza o empreendimento. 

§ 1º. A localização das áreas para instalação de Equipamentos Comunitários, mencionadas no Art. 26 desta lei poderá ser definida pelo Município de Nova Friburgo, por ocasião do pedido de Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas, podendo tal localização ser descontínua.

Art. 39. Não serão consideradas como áreas apropriadas para implantação de Equipamentos Comunitários as áreas: com declividade superior a 20% (vinte por cento), as non aedificandi, as de preservação permanente (APPs), as alagadiças e as instáveis ou sujeitas a deslizamentos de terra. 

Parágrafo único. O uso eventual de áreas com declividade superior a 20% para esta finalidade será submetido à prévia análise do Poder Público Municipal que ditará as condições em que isso será possível. 

Art. 40. A implantação dos Equipamentos Urbanos para provimento dos serviços públicos previstos no artigo 27 deverá respeitar as normas técnicas adotadas pelo Município, pelas concessionárias, por outros órgãos públicos, pelos órgãos de licenciamento ambiental e pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quando da elaboração dos projetos e execução das obras. 

Parágrafo único. É de responsabilidade do empreendedor, a ligação de toda a infra-estrutura urbana, através da: execução de redes e da pavimentação das vias, até a conexão com as redes públicas que forem capazes de comportar a nova demanda, de acordo com as normas e procedimentos padrão de cada uma das concessionárias ou do responsável pelo fornecimento ou manutenção dos serviços, quando o parcelamento for requerido para o logradouro não urbanizado ou com a infra-estrutura insuficiente. 

Art. 41. No caso de parcelamento por desmembramento de áreas resultantes de parcelamento urbano anterior, efetuado sem doação de áreas para equipamentos comunitários ou áreas verdes, o poder público poderá exigir reserva de área pública equivalente a 5% (cinco por cento) do total da área em questão ou 200,00m2  (duzentos metros quadrados), aquela que for menor.

Art. 42. As áreas verdes previstas no projeto de parcelamento deverão, sempre que possível, ser contíguas, evitando a fragmentação da cobertura vegetal existente. 

Art. 43. Poderão ser consideradas como áreas verdes aquelas que se enquadrarem nas seguintes condições:

I -  Áreas de bosque e floresta, fora dos limites de APP; 

II -  Matas, inclusive ciliares, fora dos limites de Áreas de Proteção Permanente (APP), conforme legislação pertinente;

III -  Zonas de Especial Interesse Ambiental de acordo com o determinado pelo Plano Diretor Participativo.

Parágrafo único. Não serão computados, para o cálculo das áreas verdes, os separadores medianos de vias, as rótulas viárias ou similares e as áreas localizadas entre os passeios e os alinhamentos dos lotes urbanizados.

Art. 44. As áreas destinadas à implantação de Equipamentos Urbanos e Comunitários e Áreas Verdes não podem, em hipótese alguma, ser descaracterizadas de suas finalidades pelo loteador, negociadas, ou, ainda, cedidas pelo Poder Público Municipal para outros fins.

Parágrafo Único. O Poder Público Municipal poderá incentivar a parceria público-privada com o objetivo de viabilizar a implantação e a manutenção de Áreas Verdes e de Lazer nos parcelamentos através de Decreto.

Art. 45. Todo Loteamento, Desmembramento ou Condomínio urbanístico no município de Nova Friburgo deverá atender às condições definidas no Plano Municipal de Drenagem
Seção III - Do Sistema Viário

Art. 46. Os parâmetros para o sistema viário aplicam-se aos loteamentos e condomínios urbanísticos.

§ 1º. As seções transversais, a representação gráfica do perfil das vias e a classificação funcional das vias encontram-se, respectivamente, nos Anexos 3, 4 e 5 desta lei, de acordo com as seguintes categorias:

I - Via Arterial – são vias que desempenham funções de distribuição geral e estabelecem ligações entre os municípios que integram a Região Serrana e a articulação e estruturação das áreas urbanas.

II - Vias Coletoras – são vias que desempenham a função de penetração e estabelecem a interligação da malha viária local com o sistema de vias arteriais; 

III – Principais de Bairro – são vias que desempenham a função de interligação das vias locais;

IV - Vias Locais – são vias que atendem às áreas restritas e desempenham a função de circulação local;

V - Ciclovias – pista de rolamento especialmente destinada ao tráfego de bicicletas. 

§ 2º. Complementam os parâmetros definidos nesta lei as normas técnicas brasileiras e aquelas previstas no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, quando houver.

§ 3º. A articulação das novas vias ao sistema viário adjacente, existente ou projetado, será indicada na fase de fornecimento da Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas com o parecer do órgão municipal responsável pelo tráfego urbano.

§ 4º. Em casos especiais, deverão ser estudadas melhores formas de concordância entre as vias existentes e o novo loteamento.

Art. 47. O projeto de arborização das vias, a ser apresentado pelo parcelador, seguirá os parâmetros estabelecidos pelo setor municipal competente.

Art. 48. No caso da impossibilidade de prolongamento ou ligação das novas vias ao sistema viário adjacente, poderá ser adotada a praça de retorno para arremate das vias locais que permita o retorno de veículos, conforme Anexo I. 

Parágrafo único. Em nenhum caso será aceito que os limites da praça de retorno tangenciem ou se confunda com a linha de divisa do lote vizinho ou da eventual área remanescente.
Art. 49. Os passeios deverão ter caimento de 3% (três por cento) no sentido do logradouro público. 

Art. 50. O sistema viário deverá adequar-se a topografia do terreno, não podendo ultrapassar a inclinação máxima de 15% (quinze por cento), ou 9° (nove graus).  

Seção IV - Das Faixas de Proteção

Art. 51. Ao longo das faixas de domínio de rodovias estaduais, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de, no mínimo, 10m (dez metros) de cada lado, de acordo com o Plano Diretor Participativo, além dos demais parâmetros técnicos previstos na legislação pertinente. 

Art. 52. Ao longo das faixas de domínio das linhas de transmissão de energia elétrica será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de, no mínimo, 15m (quinze metros) de cada lado, respeitando a legislação pertinente. 

Art. 53. Ao longo de cursos d’água tais como rios, nascentes ou lagos, permanentes ou temporários, a reserva de faixas de proteção será equivalente às normas ambientais pertinentes.

Parágrafo único. Os parcelamentos para fins urbanos em Áreas de Proteção Ambiental – APA obedecerão às regras específicas para as faixas de proteção definidas no plano de manejo da Unidade de Conservação e serão previamente submetidos ao órgão gestor.

Art. 54. Nenhum novo parcelamento situado a montante de outro, poderá fazer uso de infra-estrutura do que estiver a jusante se as redes urbanas de infra-estrutura não estiverem convenientemente dimensionadas para o aumento da demanda. 

§ 1º A eventual aceitação de uso se fará após emissão de laudo favorável para cada uma das redes, assinados por profissional técnico habilitado contratado pelo interessado e fundamentado por memória de cálculo.

§ 2º Sendo o laudo desfavorável, o loteador da área a montante arcará com as despesas de ampliação da rede ou pela execução de rede paralela, passando pela área a jusante até a rede pública que for capaz de atender a nova carga.

Seção V – Dos Condomínios Urbanísticos

Art. 55. Os Condomínios de que trata essa Seção, podem ser destinados a atividades residenciais, industriais, comerciais e de serviços.

Parágrafo único. Com exceção dos condomínios urbanísticos residenciais, destinados exclusivamente para moradias, os demais poderão ser mesclados em uma só gleba.
Art. 56. Com base na Certidão Informativa dos Índices Urbanísticos e Ambientais, solicitada ao Município, o projeto de parcelamento na modalidade de Condomínio Urbanístico, respeitará também todas as determinações desta lei, quanto:

I-  A destinação das áreas de uso público segundo o seu porte;

II- As normas adotadas pelo Poder Público, concessionárias e autoridades licenciadoras na concepção e implantação dos equipamentos urbanos de infra-estrutura;

III- Aos parâmetros estabelecidos para a implantação das Vias Internas de acordo com o Anexo 3.
Art. 57. Todo Condomínio Urbanístico possuirá, obrigatoriamente: um Regimento Interno ou Caderno de Encargos onde deverão ser tratados, no mínimo, os aspectos relativos ao cumprimento das diretrizes urbanísticas adotadas para a zona urbana onde se localizar, ou estabelecer diretrizes mais restritivas e apresentar indicações sobre a forma de rateio entre os condôminos, no sentido de assegurar a qualidade e manutenção das áreas de uso comum do condomínio.  

§ 1º. O Regimento Interno ou Caderno de Encargos deverá fazer parte da documentação que solicitar o licenciamento do Condomínio devendo, explicitamente, estar descrito em escritura lavrada e registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 2º. Quando o Regimento Interno do Condomínio ou Caderno de Encargos, estabelecer diretrizes mais restritivas que aquelas determinadas por esta Lei e demais vigentes, estas estarão descritas no projeto de parcelamento apresentado para aprovação.

§ 3º. Entende-se por diretrizes urbanísticas mais restritivas:

a) Afastamentos maiores;

b) Gabarito menor;

c) Taxa de ocupação menor;

d) Taxa de permeabilidade maior;

e) Áreas verdes com percentuais maiores.
§ 4º. Deverá ser franqueada para funcionário do Município, convenientemente identificado, a vistoria do espaço de uso comum do condomínio, desde que previamente agendado com o responsável ou síndico.
Art. 58. A área destinada a Equipamento Comunitário a que se refere o Artigo 26 desta lei, terá acesso direto do logradouro público, será desmembrada da Gleba do Condomínio e doada ao Município.

§ 1º. O ato de doação dar-se-á após parecer favorável do Município quanto à possibilidade de implantação do condomínio e antes da efetiva emissão do documento licenciando o início dos serviços.

§ 2º. Atendendo aos princípios de conveniência e oportunidade, ressalvando o interesse  público, a área a que se refere este artigo poderá situar-se em outro local dentro do perímetro urbano que, a critério do Município, consultado o COMDUT, necessitar de Equipamento Comunitário.

Art. 59. Todo Condomínio Urbanístico com mais de 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados) de área útil a ser parcelada, será fechado no plano da testada com o logradouro público e destinará área para uso exclusivo de edificação da Portaria que, no mínimo deverá possuir:

I - Local com funcionário para recebimento de documentos, controle e orientação;

II- Local adequado e protegido para o acondicionamento dos vasilhames de lixo para a      coleta, conforme orientação do Município por meio da concessionária prestadora do serviço.

§ 1º. A edificação da portaria poderá situar-se na faixa de afastamento frontal, desde que não possua uma fachada maior que quatro metros, voltada para o logradouro.

§ 2º. Serão admitidas também, coberturas de proteção para portões e áreas de acesso.

§ 3º.  O prédio da portaria não poderá localizar-se em faixas de recuo, de proteção de corpo hídrico ou de domínio de rodovias.

Art. 60. As edificações condominiais serão aprovadas no setor municipal competente, concomitantemente à aprovação do parcelamento do Condomínio Urbanístico.

Parágrafo único. Entende-se por edificações condominiais aquelas que atendem ao convívio social dos condôminos e/ou de apoio administrativo e poderão ou não estar instalados em um mesmo prédio.

Art. 61. Os serviços relativos à manutenção das vias internas e das áreas de uso comum serão de responsabilidade e ônus dos condôminos, incluindo, no mínimo, os seguintes itens:

I -  Sinalização das vias internas;

II -  Manutenção das áreas de lazer;

III -  Coleta de lixo domiciliar;

IV -  Iluminação das áreas comuns;

V -  Limpeza das vias internas;

VI-       Conservação das áreas verdes. 

Art. 62. Deverá haver leitura independente, pelas concessionárias, dos gastos de abastecimento de água, de esgoto sanitário e de energia elétrica por unidade autônoma. 

Art. 63. Na concepção dos Condomínios Urbanísticos tratados nessa Lei, devem ser obedecidas as seguintes condicionantes:

I -  Não pode haver interrupção no sistema viário arterial e coletor existente ou previsto; 

II -  A área útil da unidade autônoma deve corresponder ao mínimo estabelecido na zona em que se situe, exceto nas ZEIS, que obedecerá a parâmetros específicos, conforme estabelecido no Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo;

III -  A área máxima admitida para implantação do condomínio urbanístico é de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados).

§ 1º. Será precedida de consulta prévia ao Município a intenção de implantação de condomínio nas modalidades industriais, comerciais e de serviços cuja área da gleba parcelada exceda aos 20.000,00m2, quando situada em área urbana.

§ 2º. Não haverá limite de área para a implantação de condomínios industriais, se estiverem localizados na Área de Interesse Logístico, instituída pelo Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo.

§ 3º. Será exigido pelo Município, como condição para autorizar o início dos serviços, a Licença Ambiental emitida por autoridade licenciadora competente, quando referir-se à atividade cujo licenciamento não for de atribuição do Poder Público Municipal. 

Art. 64. A implantação de Condomínios Urbanísticos integrados a edificações para fins residenciais poderá ser autorizado para:

I – Prédios unifamiliares em unidades autônomas;

II – Prédios multifamiliares isolados;

III – Prédios multifamiliares com unidades justapostas e autônomas. 

Parágrafo único. Em nenhuma das modalidades acima será permitido o desmembramento futuro das áreas. 

Art. 65. A modalidade prevista no inciso I do artigo anterior deverá submeter-se aos índices urbanísticos para a zona urbana onde estiver inserida ou cumprir as determinações mais restritivas se o regimento interno do condomínio impuser.

Art. 66. A modalidade prevista no inciso II do art. 63 desta lei, só poderá ser implantada em condomínios com área útil parcelada superior a (2.000,00m2) dois mil metros quadrados, desde obedecidas as seguintes condições:

I – A taxa de ocupação não poderá ser superior a 30%; 

II – O gabarito máximo será de 3 (três) pavimentos, incluindo o térreo;

III – Que cada prédio seja afastado dos outros de uma distância mínima de 5 (cinco) metros;

IV – Que cada prédio seja afastado das divisas do terreno em uma distância mínima de 3 (três) metros;

V – Que os espaços destinados a vagas de estacionamento estejam localizados na área de uso comum do condomínio.
Art. 67. A modalidade prevista no inciso III do art. 63 desta lei, só poderá ser implantada em condomínios urbanísticos considerados de grande e médio portes, obedecidas as seguintes condições:

 I – A taxa de ocupação deverá ser igual ou inferior a 50 %;

II – O gabarito máximo será de (2) dois pavimentos;

III – Cada bloco deverá ter, no máximo, 6 unidades de residências justapostas;

IV – Que haja local específico para tratar dos assuntos administrativos do condomínio;
V – Que haja prédio para abrigar um centro comunitário; 
VI – Que o condomínio ou conjunto de condomínios da área possuam Caderno de Encargos elaborado com, no mínimo, cláusulas que se refiram à manutenção das edificações, o respeito à taxa máxima de ocupação dos terrenos e capítulo específico sobre as regras de convivência dentro dos limites do condomínio;

VII – Que cada bloco, com unidades justapostas, seja afastado dos outros por, pelo menos, uma distância de 5 (cinco) metros.

VIII – Que cada bloco seja afastado das divisas do terreno por, pelo menos, uma distância de 3 (três) metros.

Parágrafo único. As demais condições deverão ser estabelecidas pelo órgão do Poder Público responsável pela implantação de Unidades Habitacionais de Interesse Social.

Art. 68. No caso de entrega em etapas de quaisquer das modalidades de condomínios deverá estar assegurado o pleno funcionamento da etapa a ser entregue e a sua total segurança e independência das demais etapas da obra em andamento.

Art. 69. No caso de extinção do condomínio urbanístico, as áreas comuns e vias internas serão doadas ao Município de Nova Friburgo, sem quaisquer ônus para o Município, após consulta ao COMDUT, vistoria do setor responsável e parecer favorável da Procuradoria Geral do Município.

Art. 70. Os Condomínios Urbanísticos Especiais, previstos no Artigo 7º, deverão observar o que segue: 

§ 1º. Estão isentos da destinação de Equipamentos Comunitários, Áreas Verdes  e espaço destinado para portaria.

§ 2º. As Vias de Circulação nos condomínios Urbanísticos Especiais serão denominadas, Servidões de Uso Comum e não poderão ter sua largura total menor que 5m (cinco metros), de acordo com o Anexo 3.

§ 3º. A manutenção das Servidões de Uso Comum será de responsabilidade exclusiva de seus usuários.

§ 4º. É obrigatória a destinação de espaço para a disposição dos medidores de energia e água, para o acondicionamento adequado de latões de lixo e caixa de correspondência no plano da testada do Condomínio Urbanístico Especial.

§ 5º. É opcional o fechamento do Condomínio Urbanístico Especial no plano da  testada.

Art. 71. Os Condomínios Urbanísticos Especiais deverão respeitar as demais diretrizes desta Lei, do Plano Diretor Participativo, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e as demais já descritas no artigo 5º, quanto à divisão e ocupação do espaço da gleba. 

Parágrafo Único. O poder Público poderá através de Decreto específico, ouvido previamente o COMDUT, proibir Condomínios Especiais em áreas que entender não convenientes para sua implantação.

CAPÍTULO IV – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I – Das Condições Básicas

Art. 72. O interessado que desejar realizar parcelamento do solo no município de Nova Friburgo, previamente à elaboração do projeto, deverá solicitar Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais a ser expedida pelo Município.
Art. 73.  A Certidão informará as Diretrizes Urbanísticas e Ambientais a que o empreendimento está sujeito, recomendando a leitura das demais legislações de âmbito estadual e federal pertinentes, para consulta suplementar.

§ 1º. Para emissão da Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas, os órgãos responsáveis por sua emissão deverão vistoriar o local onde se pretende efetuar o parcelamento.

§ 2º. Quando da emissão da Certidão Informativa, poderão ser consideradas eventuais ocorrências, históricas ou recentes, em especial quanto ao seu aspecto ambiental, consultando-se o noticiário, imagens ou documentos, porventura disponíveis e relativos à Gleba.

§ 3º. Constatados indícios de degradação, por agressão à natureza, a Certidão deverá acrescentar à lista de obrigações a serem cumpridas, o Projeto de Recuperação da Área degradada, (PRAD).  

Art. 74. A aprovação do projeto de parcelamento se fará na forma de ato administrativo e será concomitante à aprovação do cronograma para implantação e execução das obras e serviços.

Parágrafo único: Os projetos de parcelamento do solo poderão ser recusados total ou parcialmente, pelo órgão competente, ouvido o COMDUT, quando não estiverem de acordo com as diretrizes de desenvolvimento urbanístico do Município. 

Seção II - Das Diretrizes Urbanísticas e Ambientais

Art. 75. A obtenção da Certidão Informativa para parcelamento dar-se-á mediante abertura de processo administrativo, requerido ao órgão municipal competente sob o título “Certidão Informativa de Diretrizes para Parcelamento”. 

Parágrafo único. O requerimento deverá estar assinado pelo proprietário do imóvel a ser parcelado, ou seu representante legal e por profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro- CREA/RJ.

 Art. 76. Para solicitação da Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais o interessado deverá apresentar ao órgão municipal o requerimento a que se refere o artigo 71, com os seguintes documentos:

I – Certidão atualizada de registro de propriedade, em que conste a descrição de todos os seguimentos que formam a gleba e suas confrontações, sendo de responsabilidade do proprietário da gleba o esclarecimento de dúvidas que forem levantadas pela administração, com exposição de motivos e documentação complementar;

II – Planta de localização do imóvel a ser parcelado, com escala indicada, orientação magnética, geo-referenciando os vértices do polígono que compõe a Gleba, sobre base topográfica, demonstrando sua conexão com a malha viária, indicando as ruas transversais mais próximas ou dados que dêem referências do imóvel quando afastado da malha urbana, e a ocorrência de corpos hídricos no interior da área ou até 50m (cinqüenta metros) além dos seus limites.

III – Cópia do espelho do Carnê do IPTU ou do CCIR e ITR, quando  tratar-se de, imóvel em áreas, ainda cadastrados no INCRA. 

IV – Referência à modalidade de parcelamento pretendido: loteamento, desmembramento ou condomínio urbanístico, indicando nesse caso se para fins residenciais, industriais comerciais ou de serviços, indicando quando for integrado com edificação.

V – Outras informações que forem entendidas como importantes. 

VI – Arquivo em mídia digital, geo-referenciado no Sistema UTM.     

 § 1º.  A existência eventual de área contígua à Gleba onde será feito o parcelamento, com outro título de propriedade, mas que pertença ao mesmo proprietário ou herdeiros, deverá ser demonstrada em destaque nesta planta.

§ 2°. O processo de que trata esta seção poderá ser indeferido de plano se as informações sobre a localização do imóvel forem consideradas insuficientes ou confusas.

§ 3°. O requerente será responsável por todas as informações prestadas e pelos documentos acostados ao processo de Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais, respondendo tanto administrativamente quanto juridicamente 

§ 4º. A Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas para o parcelamento referidas no caput deste artigo, quando admitida a viabilidade do parcelamento, deverá conter no mínimo:

I -  Localização da gleba quanto ao Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo;

II -  Indicação das Leis, além desta, a que estará sujeito o parcelamento;

III -  Orientação quanto ao sistema viário a ser adotado no parcelamento;

IV -  Orientação quanto aos requisitos ambientais a serem respeitados na elaboração dos projetos e que serão cumpridos durante a execução;

V -  Critérios para o uso e ocupação do solo, segundo a localização e a natureza do parcelamento;

VI -  Atividades passíveis ou compatíveis de acordo com o local onde se situa a Gleba;

VII -  Outras exigências e orientações específicas, quanto à localização da Gleba;

§ 5º. O município poderá determinar a reserva de lotes destinados ao uso comercial ou de prestação de serviços quando entender conveniente e oportuno em regiões desprovidas ou carentes destas atividades de apoio.

Art. 77. Tendo sido analisados e julgados satisfatórios as informações e os documentos apresentados, a autoridade licenciadora municipal deverá fornecer a Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas ao interessado no prazo de 20 dias (vinte dias), contados a partir da apresentação de todos os documentos e informações necessárias. 

§ 1º. Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput deste artigo poderá sofrer prorrogação quando for necessária consulta complementar a órgãos dos demais níveis de governos ou entidades técnicas.

§ 2º. As demais determinações legais pertinentes ao processo devem ser observadas ainda que não mencionadas na Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas fornecidas.

§ 3º. A Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais expedidas pelo Município de Nova Friburgo vigorarão pelo prazo máximo de 1 (um) ano, durante o qual o requerente deverá apresentar o projeto definitivo.

§ 4º. Caso a legislação pertinente se altere no prazo de vigência das diretrizes urbanísticas e ambientais informadas na Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais, ou haja interesse público justificado, as diretrizes serão alteradas.

§ 5º. Com a emissão da Certidão, deverá o interessado retirá-la e assim, providenciar a documentação e iniciar a elaboração do projeto de parcelamento. 

Seção III - Do Projeto de Parcelamento

Art. 78. A solicitação de análise e aprovação dos projetos de loteamentos, desmembramentos, remembramentos e condomínios urbanísticos dar-se-á mediante abertura de processo administrativo sob o titulo “Parcelamento do Solo Urbano”, requerido ao órgão responsável pelo controle urbano, acompanhada dos documentos, projetos e informações de que consta o Anexo 8 desta Lei.

Parágrafo único. O requerimento referido no caput deste artigo deverá estar assinado pelo proprietário da gleba ou terreno, ou por seu representante legal, e deverá conter:

I -  Endereço completo do empreendimento;

II -  Dados do requerente;

III -  Cópia da Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais fornecida pelo Município de Nova Friburgo;

Art. 79. Para a análise dos processos de parcelamentos na modalidade loteamento, deverão ser apresentados, com base na Certidão Informativa emitida na primeira fase e no Anexo 8 desta Lei:

I – Licenciamento Ambiental emitido pelo órgão responsável;

II – Título de propriedade da Gleba;

III – Laudo geológico;

IV – Declarações das concessionárias de prestação dos serviços urbanos, confirmando a possibilidade de atendimento;

 V – Declarações do loteador e responsáveis;

VI – Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART ), dos profissionais envolvidos;

VII – Projeto do parcelamento da Gleba;

VIII – Demais projetos complementares descritos no Anexo;

IX – Especificações, memórias, cronogramas e descrições constantes no Anexo. 

Art. 80. Para a análise dos processos de parcelamentos na modalidade desmembramento, deverão ser apresentados, com base  na Certidão Informativa emitida na primeira fase e no Anexo 8 desta Lei: 

I – Licenciamento Ambiental emitido pelo órgão responsável, quando couber;

II – Título de propriedade da Gleba;

III – Laudo geológico, quando couber;

IV – Declarações das concessionárias confirmando a possibilidade de prestação dos serviços urbanos, confirmando a possibilidade de atendimento;

 V – Declarações do loteador e responsáveis;

VI – Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART ), dos profissionais envolvidos;

VII – Projeto de desmembramento da Gleba;

VIII – Demais projetos complementares quando indicados e descritos no Anexo;

IX – Especificações, memórias, cronogramas e descrições constantes no Anexo.

Art. 81. Para a análise dos processos de parcelamentos na modalidade remembramento, deverão ser apresentados, com base na Certidão Informativa emitida na primeira fase e no Anexo 8 desta Lei:

 I– Título de propriedade dos lotes; 

II – Declarações do empreendedor e responsáveis;

III – Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART ), dos profissionais envolvidos;

IV – Projeto do remembramento da Gleba;

V – Demais projetos complementares, quando indicados para esta modalidade e descritos no Anexo;

VI – Especificações, memórias, cronogramas e descrições quando indicados para esta modalidade e constantes no Anexo. 

Art. 82. Para a análise dos processos de parcelamentos, na modalidade condomínio urbanístico, deverão ser apresentados, com base na Certidão Informativa emitida na primeira fase e no Anexo 8 desta Lei:

 I – Licenciamento Ambiental emitido pelo órgão responsável;

II – Título de propriedade da Gleba;

III – Laudo geológico;

IV – Declarações das concessionárias confirmando a possibilidade de prestação dos serviços urbanos, confirmando a possibilidade de atendimento;

 V – Declarações do empreendedor e responsáveis;

VI – Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART ), dos profissionais envolvidos;

VII – Projeto do fracionamento da Gleba;

VIII – Demais projetos complementares descritos no Anexo;

IX – Especificações, memórias, cronogramas e descrições constantes no Anexo. 

§ 1º.  As unidades autônomas deverão atender às dimensões e às áreas mínimas exigidas para lotes urbanizados, de acordo com o definido para a zona em que se situem, conforme estabelecido no Anexo 2 desta Lei. 

§ 2º. As unidades autônomas serão identificadas por frações ideais, onde o numerador indicará a área da unidade autônoma em questão e o denominador, a área total do Condomínio Urbanístico.
§ 3º. Aprovado o projeto do Condomínio Urbanístico, o órgão ou setor municipal competente emitirá a licença para início dos serviços.

Art. 83. Em casos especiais, previstos em legislação federal, estadual ou municipal e identificados na Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais, o interessado deverá apresentar para aprovação do projeto de qualquer das modalidades de parcelamento tratadas nessa Lei:








I -  Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV;

II -  Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EIA.

Art. 84. Os projetos de Loteamentos, Desmembramentos e Condomínios Urbanísticos deverão incluir projetos, de acordo com o Anexo 8, referentes ao esgotamento sanitário, abastecimento de água, energia elétrica e iluminação pública, previamente aprovados pelas respectivas concessionárias de serviços ou anexados ao processo antes de seu deferimento.
Art. 85. Antes da aprovação do projeto de parcelamento, o órgão municipal competente deverá realizar uma vistoria no local onde será realizado o parcelamento visando conferir as informações fornecidas no projeto em relação à gleba e às condições para sua implantação no terreno, bem como o atendimento a Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais.

Parágrafo único. O autor do projeto poderá ser convocado para participar da diligência de vistoria referida no caput deste artigo, a critério do órgão responsável pela análise documental.

Art. 86. O órgão responsável pelo planejamento urbano aprovará ou recusará o projeto de parcelamento, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de apresentação do projeto completo.

§ 1º. Na hipótese de documentação incompleta, incompatibilidade ou controvérsia dos documentos emitidos por Cartórios Registrais, ou quando houver necessidade de qualquer diligência além da prevista no artigo anterior, o prazo será contado a partir da data em que a documentação estiver plenamente completada ou a vistoria efetuada.

§ 2º. O órgão responsável pelo planejamento urbano somente aprovará o projeto de parcelamento caso sejam apresentadas as respectivas licenças das entidades federais, estaduais e municipais, onde couber.

Art. 87. O município deverá aprovar o cronograma de execução da obra em conjunto com o projeto de parcelamento e exigir o seu cumprimento, sob as penas da Lei.

Art. 88. Cumpridas todas as exigências cabíveis, após a aprovação do projeto e do cronograma de obras, o setor municipal competente emitirá a licença para início de execução da obra de acordo com o projeto de parcelamento.

§ 1º. A licença para a execução da obra será válida pelo período de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano, desde que solicitado pelo interessado no prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao término da licença.

§ 2º. a obra ser iniciada no prazo máximo de 6 (seis) meses contados a partir da data da aprovação do projeto.

§ 3º. Após aprovado o projeto de loteamento e implementada toda a infra-estrutura indicada na Certidão Informativa de Diretrizes Urbanísticas e Ambientais, as vias e logradouros públicos criados receberão designação própria pelo órgão competente do Poder Público Municipal.

§ 4º. Sempre que houver prolongamento de via já existente no novo loteamento, esta deverá receber o mesmo nome da via existente.

§ 5º. O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, dará denominação oficial a todos os loteamentos aprovados, sendo vedado divisões numéricas em sua unidade.

Art. 89. De posse do ato de aprovação do parcelamento, o proprietário deverá promover sua inscrição no Registro de Imóveis, observadas as disposições da legislação federal pertinente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1º. No caso de aprovação do loteamento e não registro dos lotes urbanizados ou início das obras nos prazos estabelecidos o ato administrativo de aprovação do loteamento será revogado não podendo ser revalidado sem novo processo de aprovação.

§ 2º. A substituição de projeto de loteamento no transcorrer do processo de aprovação somente será possível com reavaliação das diretrizes urbanísticas fornecidas.

Seção IV - Das Garantias

Art. 90. Como garantia ao cumprimento da execução das obras e serviços previstos nesta Lei, o proprietário deverá caucionar parte dos lotes urbanizados destinados à alienação a particulares.

§1º. O valor total dos lotes urbanizados caucionados, na época de aprovação do projeto, deverá ser superior a 150% (cento e cinqüenta por cento) do custo estimado para a realização das obras e serviços.

§2º. O Termo de Caução será lavrado na Procuradoria Geral do Município e registrado no Cartório de Registro de Imóveis simultaneamente ao ato de registro  do parcelamento, no prazo de 30 dias (trinta dias), contados do ato de aprovação do parcelamento, sob pena de sua revogação automática, independente de qualquer interpelação.

Art. 91. Poderá ser oferecido em garantia, bem imóvel localizado no Município de Nova Friburgo no valor de 150% (cento e cinqüenta por cento) do custo estimado para a realização das obras e serviços, devendo ser obedecida a condição prevista no §2º do artigo anterior.
Art. 92. O Município fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução das obras e serviços no loteamento ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do parcelador.

Art. 93. A garantia prestada será retida definitivamente no caso da não execução das obras por culpa do parcelador sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

Art. 94. Os lotes urbanizados ou imóveis caucionados receberão permissão do Município de Nova Friburgo para liberação da caução, mediante solicitação expressa do loteador, somente após o aceite do parcelamento pelo setor municipal competente e da satisfação de possíveis prejuízos causados aos adquirentes do loteamento.

§ 1º. O disposto neste artigo quanto à garantia, não se aplica aos casos de remembramento.

§ 2º. O Município de Nova Friburgo autorizará a liberação parcial da garantia nos casos de obras executadas em etapas, desde que seja respeitado o cronograma das obras , podendo liberar parte dos lotes urbanizados caucionados na proporção dos serviços de infra-estrutura executados, mediante requerimento do parcelador e competentes vistorias, devendo estar assegurados a independência entre as etapas e o perfeito funcionamento de todos os serviços previstos.
§ 3º. No caso da realização de obras por etapas, os lotes urbanizados eventualmente caucionados, objetos da liberação, devem estar contidos na etapa que estiver sendo entregue.

Art. 95. No ato da solicitação, o parcelador deverá apresentar todos os documentos relativos e decorrentes da aprovação do projeto de parcelamento, as obras e serviços de infra-estrutura concluídos e realizados sob sua responsabilidade e seu cronograma de execução, além das exigências previstas na legislação federal, estadual e municipal aplicáveis, especialmente nos contratos, escrituras e compromissos de compra e venda de lotes urbanizados.

Seção V - Da Execução do Parcelamento

Subseção I – Das Obrigações do empreendedor e do Poder Público

Art. 96. O parcelador deverá manter sob sua responsabilidade todos os documentos relativos e decorrentes da aprovação do projeto do parcelamento, especialmente os contratos, escrituras e compromissos, além da comprovação do atendimento das exigências previstas nas legislações federal, estadual e municipal, aquelas referentes  as obras e serviços de infra-estrutura a serem executados sob sua responsabilidade e seu cronograma de execução. 

Parágrafo único. Após a aprovação e antes do início de execução dos serviços deverá ser afixada Placa de Identificação do Parcelamento nas dimensões e informações previstas no Anexo 8 desta Lei.

Art. 97. É obrigatória a manutenção do projeto aprovado, cronograma e as licenças concedidas para a execução da obra, no local do parcelamento, facilitando o seu acesso à fiscalização da Municipalidade e órgãos pertinentes de outros entes federativos.

Art. 98. Concluída a demarcação das quadras e dos logradouros públicos, vias, áreas verdes, de uso comunitário e não edificáveis, o interessado deverá solicitar ao setor municipal competente a vistoria do início das obras e a verificação da correta definição dos marcos de alinhamento e nivelamento.

§ 1º. Caso a vistoria identifique irregularidade não será admitido o prosseguimento da execução da obra.

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, será observado o procedimento administrativo para apuração de infração prevista nesta Lei.

Art. 99. Compete ao loteador executar nos parcelamentos, conforme o projeto aprovado, e o  Anexo 8, sem qualquer ônus para o Município, as seguintes obras e serviços de urbanização e infra-estrutura:

I -  A terraplenagem para a abertura de vias e dos entaludamentos necessários;

II -  A contenção de encostas e taludes, para a garantia da estabilidade das mesmas além da aplicação de medidas preventivas contra a erosão do solo; 

III -  As obras e providências indicadas no Projeto de Drenagem, de acordo com o determinado no Anexo 8;

IV -  A construção de pontes ou pontilhões, indicados em projeto, quando se fizerem necessários; 

V -  A demarcação dos limites das áreas parceladas, inclusive daquelas reservadas ao uso comunitário, áreas verdes, praças e de proteção permanente, quando houver; 

VI -  A execução das redes de captação das águas pluviais e de esgotos sanitários conforme determinado no Anexo 8;

VII -  A execução das redes de distribuição de água potável, conforme determinado no Anexo 8; 

VIII -   O sistema de captação e armazenamento de água quando tratar-se de solução alternativa de abastecimento, conforme exigências do órgão competente;

IX -  A pavimentação de todas as vias internas, incluindo passeios com colocação de meios-fios, sarjeta, etc; 

X -  A instalação dos sistemas de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública;

XI -  O plantio das espécies indicadas nos projetos de arborização e de reflorestamento;

XII -  O fechamento das áreas de uso público ou de preservação permanente, conforme determinado no Anexo 8;

XIII -  A instalação de placas de identificação de todas as áreas parceladas, informando o número do lote ou unidade autônoma e a quadra a que pertence, quando for o caso;

XIV -  A instalação das demais placas e painéis identificadores do parcelamento e das áreas protegidas, de acordo com o Anexo 8.

§ 1º. Todas as disposições constantes deste artigo aplicam-se aos loteamentos e condomínios urbanísticos, e no caso de desmembramentos quando exigidas as obras e serviços previstos nesta Lei, podendo ser dispensadas se os serviços já estiverem sido implantados e em perfeito funcionamento.

§ 2º. Poderão ser exigidos itens de infra-estrutura complementar, a critério do Município de Nova Friburgo se comprovada a necessidade dos mesmos.

Art. 100. Deverão ser informados, ao setor municipal competente, os casos em que o movimento de terra necessário à implantação do loteamento acarretar em necessidade de importar, ou exportar material, cuja área de recolhimento ou de destinação do material recolhido localize-se fora dos limites do parcelamento, recorrendo-se aos procedimentos padronizados pelo Município para essa finalidade.

.Art. 101. O material usado na pavimentação das pistas de rolamento das vias deverá seguir os padrões adequados a sua função e integração ao sistema viário da cidade.

Parágrafo único. Deverá ser efetuada a pavimentação dos passeios respeitadas as normas de acessibilidade.

Art. 102. Caso o cronograma de obras não seja cumprido, o Município poderá assumir a realização parcial ou integral da obra e dos serviços atribuídos ao responsável pelo parcelamento, desde que sejam dados, em contrapartida, lotes urbanizados em quantidade equivalente economicamente ao custo estimado da obra ou outro imóvel dado em garantia, de acordo com o previsto nesta Lei. 

§ 1º. O setor municipal competente formulará planilha de custo da obra e avaliação prévia do valor venal dos lotes urbanizados ou exigirá do responsável pelo parcelamento que apresente as análises para fins de averiguação.

§ 2º. A realização das obras pelo Município prevista no caput deste artigo deverá ser aprovada pelo Prefeito Municipal ou por autoridade delegada, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial – COMDUT, formalizando-se através de contrato.

§ 3º. Os lotes urbanizados recebidos nos termos previstos no caput deste artigo poderão ser vendidos para custear a realização das obras pelo Município ou destinados à promoção de habitação de interesse social.

Art. 103. A execução das obras para Parcelamento do Solo observará, além do previsto nesta Lei, às exigências previstas no Código de Obras e Edificações de Nova Friburgo e no Código Municipal Ambiental, no que couber.

Art. 104.  As obras de infra-estrutura a cargo do parcelador serão fiscalizadas pelo Município em especial quanto:

I – ao respeito ao projeto aprovado;

II – ao respeito ao cronograma aprovado;

III – aos métodos e procedimentos de execução utilizados;

IV – a qualidade dos materiais empregados e

V –  a segurança na execução dos serviços.

Parágrafo único. A eventual constatação de situação de insegurança na condução dos serviços, colocando em risco seus executores ou a terceiros, será motivo suficiente para o embargo da obra e comunicação do fato aos órgãos responsáveis.

Art. 105. O parcelador deverá solicitar vistoria ao órgão do Município responsável pela fiscalização, ao término de cada etapa das obras de implantação, previstas no cronograma acostado ao processo.

Parágrafo único. Por ocasião das vistorias deverá ser apresentado, sempre que a fiscalização julgar necessário:

a) notas fiscais de compra dos materiais usados na etapa;

b) relatórios dos serviços executados na etapa, assinados por responsáveis técnicos habilitados;

c) registros fotográficos; 

d) diário de obra relativo ao período fiscalizado.

Art. 106. Todas as ferramentas, máquinas ou veículos usados na implantação de parcelamento, sujeitos ao registro, licença ou controle estarão, obrigatoriamente, acompanhados do documento emitido pelo órgão oficial pertinente que autoriza o uso.

Parágrafo único.  Todo aquele, pessoa física ou jurídica que não observar a determinação do caput deste artigo estará sujeito a apreensão do equipamento e as demais penalidades previstas.

Art. 107.  O loteador deverá se responsabilizar pelas Áreas de Preservação Permanente (APPs), áreas verdes e comunitárias, protegendo-as de ocupações ou usos que comprometam o exercício de suas finalidades de acordo com o Anexo 8, até seu repasse definitivo para o Município de Nova Friburgo.

Subseção II - Prazos para Execução do Parcelamento

Art. 108. O prazo máximo para a execução do parcelamento, definido no cronograma de execução da obra, não poderá exceder de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, observando as seguintes condições:

I -  Prazo de 6 (seis) meses para início da execução da obra e/ou serviços, contado a partir da data da aprovação do projeto;

II -  Prazo de 2 (dois) anos para conclusão das obras e serviços.

§ 1º. Quando o período necessário à conclusão das obras e serviços de infra-estrutura demandar tempo superior ao previsto, poderá ser deferida sua prorrogação por mais 1 (um) ano, de acordo com o novo cronograma proposto pelo parcelador, a ser aprovado pela autoridade municipal competente, solicitado com pelo menos 30 dias do fim do primeiro prazo previsto, acompanhado das devidas garantias, consultado o COMDUT.

§ 2º. Caso não sejam observados os prazos previstos no caput deste artigo a contar da data de aprovação do parcelamento, o Município decretará a caducidade do ato de aprovação do projeto de parcelamento.

§ 3º. Em caso da não execução ou de execução incompleta do parcelamento, o Município, se entender conveniente e de interesse coletivo, poderá executar as obras, cobrando do titular da propriedade por meios administrativos ou judiciários os custos das obras acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de administração.

§ 4º. No caso de impossibilidade de cobrança do responsável pelo parcelamento, o Município poderá ser ressarcido pelos adquirentes dos lotes urbanizados.

Art. 109. Será admitida execução por etapas, a pedido do interessado, desde que se mantenha inalterado o prazo máximo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses para a execução total da obra.

§ 1º. A execução por etapas referida no caput deste artigo deverá ser prevista por etapas no cronograma de execução da obra de acordo com as seguintes exigências:

     I -         Que a primeira etapa contemple, obrigatoriamente a execução completa da via ou   vias que fizerem conexão com o logradouro público existente, incluindo toda sua infra-estrutura urbana.

II -
     Detalhamento da execução da obra no memorial descritivo que acompanha o projeto, com a respectiva identificação dos lotes urbanizados e a descrição dos equipamentos urbanos e comunitários a serem executados em cada uma das etapas;

III - 
     Desenho completo do parcelamento com a demarcação, em destaque, das áreas referentes às etapas de execução da obra;

IV - 
     Identificação dos lotes urbanizados dados em garantia por cada etapa de execução da obra, ou imóvel correspondente a 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor das obras de infra-estrutura daquela etapa;

V - 
     Os lotes urbanizados eventualmente caucionados devem estar contidos na etapa que estiver sendo implantada.

§ 2º. A execução parcial do parcelamento deverá assegurar o perfeito uso dos equipamentos urbanos e sociais implantados e a integração do parcelamento com a malha urbana existente para considerar-se concluída cada etapa.

Seção VI - Aceitação do Parcelamento

Art. 110. Concluídas as obras e serviços de infra-estrutura, o Município de Nova Friburgo, após vistoria, expedirá o Termo de Aceitação das mesmas, analisando inclusive o estado de funcionamento dos equipamentos urbanos.

§ 1º. Em caso, justificado, de não aceitação das obras, o requerente poderá promover a complementação da obra ou ajustes necessários ou ainda apresentar recurso à autoridade competente. 

§ 2º. O prazo para apresentação do recurso conforme disposto no § 1o deste artigo será contado a partir da data da comunicação da decisão administrativa.

§ 3º. Na hipótese de apresentação de recurso, a contagem do prazo para conclusão da execução da obra será suspensa.

Art. 111. Uma vez realizada a totalidade das obras e serviços de infra-estrutura do parcelamento, o Município, a requerimento do interessado e após as competentes vistorias, liberará os lotes urbanizados caucionados ou o imóvel dado em garantia. 

Art. 112. A aceitação do parcelamento, através da emissão do Termo de Aceitação do parcelamento, é condição obrigatória para o licenciamento de uso e ocupação do solo nos lotes urbanizados originados do parcelamento.

Art. 113. O Município poderá conceder o aceite parcial no caso de execução em etapas, previsto no artigo 108, com extinção da caução sobre os lotes urbanizados correspondentes àquela etapa, desde que observado o cronograma parcial.

Seção VII - Das Infrações e Penalidades

Art. 114. A falta de cumprimento das disposições desta Lei, bem como de qualquer exigência acessória para regularização do parcelamento, verificada no exercício da fiscalização, dará ensejo a uma ou mais das seguintes penalidades:

I -  Embargo administrativo da obra;

II -  Cassação da licença de execução da obra;

III -  Multa;

IV -  Aplicação das disposições penais previstas na legislação federal, estadual e municipal aplicáveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados por Decreto e corrigidos anualmente por ato do Poder Executivo.

Art. 115. Aplica-se o embargo da obra nos casos de:

I -  Obra em andamento sem projeto aprovado ou licença de execução, nos termos da Lei;

II -  Desobediência ao projeto aprovado que implique em violação às disposições desta Lei;

III -  Risco à segurança de pessoas ou à integridade do patrimônio e dos recursos ambientais.

Parágrafo único. O embargo deverá ser precedido de vistoria feita pelo setor municipal competente.

Art. 116. Aplica-se a cassação da licença de execução da obra nos seguintes casos:

I -  Impossibilidade de reversão da situação que motivou o embargo da obra;

II -  Obra executada em desacordo com as normas desta Lei, inclusive aquela objeto de embargo que não foi regularizada.

Art. 117. Aplica-se a multa, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, nos seguintes casos:

I -  Início ou execução de obra sem licença do setor municipal competente;

II -  Execução de obra em desacordo com o projeto aprovado;

III -  Ausência no local da obra do projeto aprovado, das licenças de execução da obra, do painel com dados do parcelamento e das placas dos profissionais responsáveis.

§ 1º. A infração de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser considerada:

I -  Simples, quando se tratar de situação com baixo potencial de ameaça à segurança de pessoas, bens e instalações, ou risco à saúde ou interferência no ambiente urbano, sem possibilidade de desencadear outras irregularidades e facilmente reversível; 

II -  Grave, quando se tratar de situação com médio potencial de ameaça à segurança de pessoas, bens e instalações ou risco à saúde ou interferência no ambiente urbano, com baixas possibilidades de desencadear outras irregularidades e facilmente reversível;

III -  Gravíssima, quando se tratar de situação com alto potencial de ameaça à segurança de pessoas, bens e instalações ou risco à saúde ou interferência no ambiente urbano, com possibilidades de desencadear outras irregularidades.

§ 2º. Para definição dos respectivos valores das multas deverá ser levada em conta a gravidade da infração.

CAPÍTULO V – DA REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS IMPLANTADOS

Seção I – Das Disposições Gerais

Art. 118. A regularização dos parcelamentos do solo para fins urbanos é procedimento administrativo aplicável para os empreendimentos dessa natureza já habitados ou não, que:

I -  Não tenham apresentado projeto de parcelamento para aprovação do setor municipal competente;

II -  Não tenham obtido a aceitação do projeto apresentado ao órgão municipal competente e/ou apresentem desconformidade com a autorização expedida.

§ 1º. Qualquer empreendedor, proprietário ou não, de parcelamento enquadrado nos tipos descritos neste artigo, pagará multa administrativa correspondente a 100 vezes o salário mínimo vigente no país; 

§ 2º. Será concedida anistia da multa especificada no parágrafo anterior se o responsável pelo parcelamento do solo iniciar processo de regularização – aprovação e legalização,  junto ao Município, dentro do prazo de 180 ( cento e oitenta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei;

§ 3º. A regularização do parcelamento não exime a responsabilidade da pessoas físicas ou jurídicas que tenham violado a legislação municipal e federal pertinentes. 

§ 4º. Serão igualmente responsabilizados todos aqueles que direta ou indiretamente tenham se envolvido com a implantação, comercialização e registro das propriedades fora das disposições legais atinentes ao município de Nova Friburgo. 

Art. 119. Com a finalidade de interromper de imediato, toda a atividade antrópica na área afetada por parcelamentos ilegais ou irregulares, de modo a evitar que, a continuação das condutas ilícitas inviabilize ou ponham em risco a futura recuperação do meio ambiente, aplicar-se- á:

      I – O embargo de todos os serviços;

      II – A interdição do local, quando isso for fisicamente possível;

      III – As sanções cabíveis baseadas nas Leis vigentes.

Art. 120. Concomitantemente a essas ações deverá ser elaborado, pela fiscalização, um relatório descrevendo o que foi constatado, informando, se possível, quais os limites das áreas degradadas na data da vistoria.
Art. 121. Serão usados na elaboração do relatório, os seguintes recursos quando disponíveis:

      I – Fotos do local;

      II – Imagens aéreas;

      III – Mapas ou plantas;

      IV – Recortes de revistas ou jornais abordando o assunto, se houver;

      V – Cópias de Boletim de Ocorrência, se houver.

Art. 122. Além da aplicação dos procedimentos acima descritos, será também, o responsável, notificado a:

      I – Abster-se de negociar lotes ou quaisquer parcelas da área;

      II – Fazer a retirada de placas ou painéis ou qualquer forma de propaganda de     comercialização existente no local ou fora dele;

      III – Suspender toda a propaganda ou publicidade em veiculação na mídia, através de panfletos ou outro recurso qualquer;

     VI – Fornecer, com comprovação documental, os nomes e endereços de todas as pessoas que eventualmente tenham adquirido ou estejam em processo de aquisição de lotes ou parcelas.

Art. 123. – Quando houver o flagrante de agressão ao meio ambiente, todo o equipamento usado na degradação será apreendido, lavrado o auto de apreensão, seguido das demais medidas previstas na Lei de Crimes Ambientais.

Parágrafo único. O órgão fiscalizador, se julgar necessário para garantir a integridade dos fiscais, poderá solicitar o apoio de força policial ou do Ministério Público Estadual.

Art. 124. Tomadas as providências iniciais, o fato será comunicado, através da expedição de ofícios:

     I – A todos os demais integrantes do SISNAMA, além de solicitar que todos exerçam o patrulhamento intensivo da área;

     II – Aos Cartórios;

     III – À Patrulha Rodoviária, quando localizar-se próximo à área;

     IV – À imprensa se o fato tiver sido veiculado anteriormente.

Art. 125. – O responsável será obrigado a recompor os danos ambientais causados por suas atividades ilícitas e caso seja de todo impossível, que seja aplicada multa indenizatória no valor correspondente, conforme apuração e de acordo com as Leis pertinentes, em vigor.

Parágrafo único. Ficará também condenado a pagamento de indenização aos consumidores lesados e a terceiros por danos causados às propriedades vizinhas, se comprovados.

Art. 126.  O início do trâmite do processo que solicita a legalização do parcelamento, só será possível após o atendimento a exigência de reparo de todos os danos ambientais constatados.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo deverão fazer parte das recomendações do Projeto de Recuperação Ambiental das Áreas Degradadas, PRAD, assim requerido em processo específico, de autoria e responsabilidade de profissionais habilitados pelo CREA.

Art. 127. Não será admitida a regularização de parcelamento do solo para fins urbanos nas condições previstas no artigo 3º desta Lei.

§ 1º. Nestes casos somente após a promoção de medidas corretivas como previsto nos artigo 6º desta Lei, a ocupação será admitida.

§ 2º. As áreas onde não for possível recuperar, a desocupação será obrigatória, sendo fornecido pelo município o prazo para que isso aconteça.

§3º. Toda a operação será as expensas do responsável pelo parcelamento.

§ 4º. Verificando-se que parte do empreendimento ainda está em fase de execução, os serviços serão embargados até a aceitação parcial ou integral do empreendimento, aplicando-se as penalidades cabíveis nos termos desta Lei.

Art. 128.  Será admitida a substituição do projeto original aprovado pelo setor municipal competente, quando a desconformidade tornar a implantação inviável ou extremamente difícil.

Parágrafo único. Em caso de alteração de projeto já registrado no Registro Geral de Imóveis, serão observadas as providências previstas na legislação federal aplicável.

Art. 129. A regularização de parcelamentos em unidades de conservação de uso indireto ou nas áreas de entorno de sítios históricos estará sujeita a parecer do órgão governamental tutelar. 

Art. 130. Na regularização do parcelamento do solo para fins urbanos, o Município adotará como referência os parâmetros urbanísticos dispostos nesta Lei.

§ 1º. O Município poderá aceitar para fins de regularização do parcelamento, a substituição parcial de áreas públicas no próprio empreendimento por:

I -  Doação de terreno em área próxima;

II -  Construção de equipamento comunitário em área a ser indicada pelo Município;

III -  Pagamento em moeda corrente, a ser destinado ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

§ 2º. A faculdade prevista no § 1º deste artigo passará por avaliação prévia do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial – COMDUT, observando-se sempre a equivalência entre os valores envolvidos.

§ 3º. O Município poderá estabelecer, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial – COMDUT e mediante a aprovação de Lei Municipal, parâmetros específicos para os empreendimentos a serem regularizados, utilizando-se, sempre que possível, de instrumentos urbanísticos que permitam a compensação por parâmetros menos restritivos que os previstos nesta Lei.

Seção II - Dos Procedimentos de Regularização dos Parcelamentos

Art. 131. Quando for identificada a existência de parcelamento irregular, o órgão ou setor municipal responsável pelo controle urbano notificará o responsável pelo empreendimento a proceder à devida regularização, aplicando-se as sanções correspondentes. 

Art. 132. Para os parcelamentos que foram implantados sem o consentimento dos órgãos competentes será solicitada a análise para a sua regularização.

Art. 133. A solicitação será requerida:

     I – Pelo responsável pelo parcelamento;

     II – Por qualquer interessado;

     III – Por associação de moradores constituída e devidamente registrada;

     IV – Por ato de ofício.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento para regularização do parcelamento por ato de ofício, serão adotadas as providências judiciais previstas na legislação federal em relação aos pagamentos pendentes para aquisição dos lotes urbanizados. 

Art. 134. A solicitação se dará através da abertura de processo sob o título “Regularização de Parcelamento Urbano”, protocolado junto ao Município de Nova Friburgo, com toda a documentação, projetos e informações descritas no Anexo 8 desta Lei, acrescentando:

     I – Planta mostrando a localização das construções eventualmente existentes e consolidadas ou em fase de execução, devidamente locadas, com afastamento das divisas, número de pavimentos e área total construída;

     II – Cópias de todos os documentos de compra dos lotes ou unidades autônomas;

     §1º. Caso o responsável pelo parcelamento possua outra propriedade localizada dentro dos limites do município de Nova Friburgo, toda a documentação a ela referida deve ser anexada ao processo, ou apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não possui propriedades nos limites do município.

     § 2º. Todos os projetos apresentados deverão claramente demonstrar, através de convenção, o que já está executado e implantado e o que se pretende executar ou implantar,  para atender as determinações desta Lei.

    § 3º. Todas as informações e projetos acima referidos serão condição para o início da tramitação do processo.

Art. 135. Após a vistoria ao local e a análise de toda a documentação, em especial ao cronograma proposto, o órgão responsável emitirá parecer acerca das providências a serem tomadas para o início dos serviços. 

Art. 136. Os procedimentos para a regularização, naquilo que couber, serão os mesmos já definidos acima. 

Art. 137. Todo processo de regularização de parcelamento classificado como médio ou grande portes, além de tramitar nos órgãos pertinentes, será submetido ao COMDUT.

Art. 138. Ao final da análise e antes do efetivo deferimento do processo será assinado pelo requerente, na Procuradoria Geral do Município, Termo de Ciência e Compromisso, cujo teor tenha sido da lavra de todos os órgãos públicos que trataram do assunto e referendado pelo Procurador Geral.

Art. 139. Aprovado o requerimento para regularização do parcelamento, assinado o Termo de Ciência e Compromisso, será expedida a autorização correspondente.

Parágrafo único. O interessado providenciará as alterações necessárias junto ao Registro Geral de Imóveis, conforme o caso, observando-se as providências e o prazo previsto na legislação federal aplicável.

Art. 140. O Município poderá promover diretamente as obras e serviços para fins de regularização do parcelamento, quando:

I -  Não for atendida a notificação pelo responsável pelo parcelamento;

II -  Não for possível identificar o responsável pelo parcelamento.

§ 1o. O disposto neste artigo aplica-se inclusive nos casos em que:

I -      Haja débitos tributários sobre a propriedade da gleba;

II -     Não esteja atualizado o registro imobiliário sobre a gleba.

§ 2o. O Município exigirá do responsável pelo parcelamento ou de qualquer obrigado solidário ou subsidiário o ressarcimento das despesas provenientes das obras e serviços relativos ao empreendimento, incluindo o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de administração, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

§ 3o. No caso de se mostrar inviável o ressarcimento pelo responsável pelo parcelamento, o Município poderá exigir, conforme o caso, o ressarcimento pelos possuidores ou proprietários existentes na área parcelada.

§ 4o. No caso do parcelamento ter sido promovido por órgão ou entidade pública, poderá ser estabelecido convênio com o Município, compartilhando-se as atribuições previstas nesta Lei.

Art. 141. As obras e serviços assumidos pelo Município visando à adequada urbanização, quando não houver projeto aprovado ou esse necessitar de alteração, serão precedidos das seguintes providências:

I -  Levantamento fundiário, topográfico, urbanístico e ambiental do parcelamento, caso não haja informações atualizadas;

II -  Elaboração de projeto de urbanização com participação da população residente, avaliando inclusive a necessidade de:

a) Áreas para implantação de equipamentos comunitários, identificando-as;

b) Áreas verdes;

c) Faixas de proteção;

d) Obras e serviços previstos, conforme o caso;

III -  Aprovação do projeto de parcelamento pelo órgão ou setor municipal responsável pelo controle urbano, em conformidade com o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Na elaboração do projeto de urbanização, o Município observará o disposto no Capítulo IV desta Lei, onde couber.

Art. 142. Será feita a vistoria de aceitação do parcelamento, conforme o previsto nesta Lei.

§ 1o. O Município poderá expedir a certidão de habite-se ou a licença para instalação de atividades nos lotes urbanizados, conforme legislação aplicável, a partir da aceitação do empreendimento. 

§ 2o. Em casos excepcionais, onde se demonstre inconveniente aguardar-se a completa conclusão das obras e serviços, poderão ser expedidas as certidões de habite-se ou as licenças para instalação de atividades, naqueles lotes urbanizados que estejam inequivocamente demarcados e as suas instalações para acesso a abastecimento de água e esgotamento sanitário estejam incluídas e em perfeito funcionamento.

Art. 143. Quando a regularização do parcelamento for promovida pelo Município, através do órgão ou entidade responsável pela habitação, caberá à Procuradoria Geral encaminhar o parcelamento ao Registro Geral de Imóveis. 

Parágrafo único. A regularização fundiária a ser promovida em favor dos adquirentes dos lotes urbanizados terá a participação do Município em caso de inclusão dos interessados em programa de regularização fundiária municipal.

Art. 144. O disposto neste capítulo aplica-se à regularização dos parcelamentos preexistentes à vigência desta Lei.

Seção III – Da Regularização dos Parcelamentos de Interesse Social

Art. 145. As ações de regularização urbanística e fundiária nas Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS serão coordenadas e implantadas pelos órgãos ou entidade responsáveis pela habitação e parcelamento do solo no Município.

§ 1o. Para regularização urbanística e fundiária nas ZEIS deverá ser criado um Grupo de Trabalho composto por representantes locais, grupos comunitários formais e informais da área específica e entidades organizadas das áreas de influência da respectiva ZEIS.

§ 2o. Das reuniões do Grupo de Trabalho participarão os representantes das equipes técnicas dos órgãos municipais responsáveis pelo controle urbano, pela habitação e pelo desenvolvimento social.

§ 3o. O Grupo de Trabalho será efetivado por ato do Executivo Municipal, para atuação na ação de regularização específica.

Art. 146. O Executivo Municipal poderá firmar convênio com a União e com o Estado do Rio de Janeiro com vistas à execução integrada das ações de regularização urbanística e fundiária nas ZEIS.

§ 1o. Para a regularização fundiária nas ZEIS serão utilizados os seguintes instrumentos previstos na Lei do Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo:

I -  Concessão especial de uso para fins de moradia;

II -  Usucapião especial de imóvel urbano;

III -  Desapropriação;

IV -  Concessão do direito real de uso;

V -  Assistência técnica urbanística, jurídica e social, em caráter gratuito para a hipótese de usucapião especial de imóvel urbano.

§ 2o. Para fins de regularização urbanística e fundiária poderão ser utilizados os instrumentos da política urbana previstos na Lei do Plano Diretor Participativo:

I -  Direito de superfície;

II -  Transferência do direito de construir.

Art. 147. Para cada regularização em situadas em ZEIS será elaborado um cadastro de ocupantes que funcionará como referência para a titulação da propriedade dos lotes urbanizados resultantes do parcelamento aprovado.

§ 1o. Entende-se por ocupante os posseiros diretos, à época da titulação.

§ 2o. O cadastro de ocupantes deverá se integrar ao cadastro unificado federal.

Art. 148. A regularização urbanística e fundiária nas ZEIS  serão precedidas das seguintes providências, de iniciativa direta ou indireta do Executivo Municipal:

I -  Levantamento topográfico do perímetro das áreas das ZEIS;

II -  Delimitação, por ato do Executivo Municipal, das áreas integrantes das ZEIS;

III -  Demarcação do sistema viário das áreas caracterizadas como ZEIS, de forma a permitir a elaboração do respectivo projeto de parcelamento do solo, observada a tipicidade local;

IV -  Aprovação do projeto de parcelamento do solo mencionado no inciso III deste artigo, acompanhado da definição das normas de uso e ocupação do solo que orientarão o desenvolvimento urbano da respectiva área;

V -  Promoção ou acompanhamento da regularização fundiária, objetivando a titulação da propriedade aos ocupantes dos lotes urbanizados resultantes do projeto de parcelamento do solo aprovado;

VI -  Implantação e coordenação de medidas para a melhoria das condições de vida da população ocupante e sua melhor integração na vida e nos benefícios da cidade, através de projetos integrados de desenvolvimento econômico e social.

Art. 149. Para fins e efeitos de regularização urbanística fica instituído o lote urbanizado padrão.

§ 1o. Considera-se lote urbanizado padrão a área básica, em metros quadrados, fixada para cada ZEIS, com dimensão estabelecida por parâmetros estatísticos referentes às áreas dos lotes urbanizados resultantes do levantamento planialtimétrico cadastral. 

§ 2o. Nas ZEIS os lotes urbanizados padrão deverão atender às condições básicas de habitabilidade, acesso e segurança, resguardando, sempre que possível, a área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e área máxima de 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), exceto: 

I -  Aqueles destinados à implantação de atividades institucionais promovidas pelo Poder Público ou de uso coletivo;

II -  Aqueles destinados a re-assentamento de famílias moradoras da ZEIS, se for necessário implantar habitações multifamiliares, a serem definidos quando da aprovação do parcelamento do solo para a respectiva ZEIS;

§ 3o. Os lotes urbanizados padrão, com área inferior ou superior aos limites definidos no § 2o deste artigo, serão objetos de avaliação técnica do órgão municipal responsável pelo controle urbano e pelo órgão ou entidade municipal responsável pela habitação, a fim de que:

I -  Atestem as condições básicas de habitabilidade, acesso e segurança, analisadas em conformidade com a destinação da área, para os lotes urbanizados com área inferior a 125m² (cento e vinte cinco metros quadrados); 

II -  Justifiquem a conveniência ou necessidade de aprovação de lotes urbanizados com área superior a 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados).

Art. 150. Para a regularização urbanística nas ZEIS serão exigidos, no mínimo, a execução dos seguintes obras de infra-estrutura:

I -  Pavimentação das vias;

II -  Sistema de escoamento de águas pluviais;

III -  Rede de abastecimento de água com ligação domiciliar;

IV -  Rede de esgotamento sanitário com ligação domiciliar;

V -  Rede de distribuição de energia elétrica;

VI -  Iluminação pública nos logradouros.

§ 1o. As concessionárias de serviços públicos deverão ser consultadas quando da regularização urbanística nas ZEIS a fim de indicarem a solução mais recomendável para cada caso.

§ 2o. O cronograma das obras e serviços deverá ser anexado à documentação, para o acompanhamento da execução das obras pela população.

Art. 151. As ZEIS deverão dispor de equipamentos comunitários e sociais para atender a demanda da população, quando de sua regularização urbanística e fundiária, devendo o Executivo Municipal promover ações para sua implantação.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 152. Enquanto não for publicado Decreto do poder executivo estabelecendo o critério de aplicação das multas e seus valores, o órgão do Município responsável fará uso do Decreto 364, de 01 de fevereiro de 1996 ou seu substituto, no que couber, para essa finalidade.

 Parágrafo único. O infrator estará sujeito também à aplicação de multa por descumprimento ou desrespeito as determinações das leis dos outros entes da federação.

Art. 153. Os parcelamentos aprovados ou protocolados em data anterior à vigência desta Lei ficam sujeitos ás exigências da legislação anterior

Art. 154. A legalização de parcelamentos com características urbanas, implantados antes da homologação desta lei, situados fora dos limites das Zonas de Expansão Urbanas previstas no Plano Diretor Participativo e ainda sob o regime de tributação rural, receberá o mesmo tratamento previsto nesta Lei.

§1º Os parcelamentos nessas condições serão considerados Núcleos Urbanos na Zona Rural, com regime de tributação municipal.

§2º Os processos serão submetidos ao COMDUT e de conhecimento do INCRA.

Parágrafo único. Em caso de caducidade de autorização concedida, nova autorização somente será expedida com base no disposto nesta Lei.

Art. 155. Os prazos previstos nesta Lei são contados, por dias corridos, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último, prorrogando-se para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que cair em sábado, domingo e feriado.

Art.156. O Poder Executivo criará, em um prazo de 90 dias, a Comissão Permanente de Parcelamento – CPP, lotada no órgão responsável pela análise e condução dos processos de parcelamento.

Art. 157. São instrumentos de consulta, apoio, divulgação e fiscalização das determinações dessa Lei:

I- O Conselho Municipal de Meio Ambiente, (COMMAM);

II- O Sistema Nacional do Meio Ambiente, (SISNAMA);

III- A Comissão Permanente de Parcelamento, (CPP);

IV- O Centro de Educação Ambiental, (CEA).

Art. 158. O Município de Nova Friburgo poderá celebrar convênios com entidades federais, estaduais, municipais e autárquicas, visando a fiel execução desta Lei.

Art. 159. As funções referentes à aplicação das normas e imposições desta Lei serão exercidas por órgãos do Município de Nova Friburgo competentes. 

Parágrafo único. Os casos não previstos expressamente nesta Lei deverão ser avaliados e encaminhados à decisão do Município de acordo com parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial – COMDUT. 
Art. 160. Constituem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I -  Anexo 1 – Figuras Básicas de um Parcelamento de Solo;

II -  Anexo 2 – Quadro com dimensionamento de Quadro e Lotes ou Unidades Autônomas;

III -  Anexo  3 – Representação gráfica dos Perfis das Vias;

IV -  Anexo 4 – Dimensionamento das Seções Transversais das Vias;

V -  Anexo  5 – Classificação funcional das vias;

VI -  Anexo 6 – Quadro Elucidativo de destinação e Identificação de Áreas;

VII -  Anexo 7 – Quadro de Áreas padrão para as modalidades;

VIII -  Anexo 8 – Documentação, projetos e informações para abertura de processos de parcelamento.

Art. 161. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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